
Protocolo 15- 59.029/2021

De: Clelia S. - SPU - CEIV

Para: Representante: American Tower Do Brasil Cessao de Infraestruturas Ltda

Data: 17/03/2022 às 17:05:37

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SPU - DAP, SFA - CPD, SPU - CEIV, SPU - DAP - DIAP, SPU - DAP - ADM, SPU - CEIV - MEM

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

 

 Prezados, 

segue o Parecer n° 013/2022 - CEIV referente à análise do EIV, para ciência e providências. 

Obs.: Atentar às disposições da Lei Complementar n° 24/2018, do art. 11, § 1°: 

§ 1º O EIV será arquivado definitivamente, na hipótese do empreendedor não prestar esclarecimentos, ou deixar de
atender a qualquer das solicitações, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, mediante
justificativa técnica, a contar do despacho da CEIV.

 

Att. 

_

Clelia Witt Saldanha 

Fiscal de Obras II - SPU

Presidente CEIV - Decreto 9779/2020

Matr 40.815/CREA 069078-6

 

Anexos:

PARECER_13_2022_ERB_1_analise_Protocolo_59029_2021_1Doc_.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA                        
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE
VIZINHANÇA – DECRETO 9.779/2020

PARECER 13/2022 - CEIV
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

(CEIV)

(  x ) Primeira Análise – Parecer nº 13/2022-CEIV – 17/03/2022

Processo Administrativo n°: 59029/2021 (1DOC) 
Projeto: ERB – Estação Rábio Base 
Área implantada: 23,19 m² 
Altura: 45 m 
Número de Pavimentos: Não há 
Número Unidades Habitacionais: Não há 
Número salas comerciais: Não há 
Projeção de atração do empreendimento: não informado 
Vagas de Garagem: Não há 
Endereço: Rua 2.000, em frente ao nº 671 – Centro
DIC: 12440 
Uso: ERB – Estação Rábio Base 
Zona: ZACC-I-C

CONSIDERANDO o Decreto Municipal  nº 9.779/2020, de 11 de fevereiro de 2020, e suas
alterações,  o  qual  dispõe  sobre  a  reformulação  da  Comissão  Permanente  que  analisa  os
Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV),

CONSIDERANDO o  Despacho  EIV  nº  010/DEAP-SPU/2021,  que  encaminhou  o  Estudo  de
Impacto de Vizinhança para análise da CEIV do empreendimento Estação Rádio Base (ERB),
requerido por American Tower do Brasil Cessão de Infraestruturas LTDA, inscrita sob o CNPJ
04.052.108/0001-89, implantado à Rua 2.000,  em frente ao nº 671, Centro, enquadrado no
Art. 54, inc. XVI da Lei Municipal n° 2794/2008,

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa 001/2019 – SPU orienta que a atuação da CEIV
se restringe a mensuração dos impactos a serem gerados pelo empreendimento e suportados
pela vizinhança de carácter meramente opinativo,

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa 001/2019 – SPU orienta que anteriormente à
distribuição do EIV para parecer da CEIV, o projeto deve ser analisado pela equipe técnica da
Secretaria do Planejamento, devendo ser submetido à CEIV somente se estiver de acordo com
a “legislação urbanística em geral”, 

CONSIDERANDO  o Despacho EIV nº  010/DEAP-SPU/2021 informa que o empreendimento
está em conformidade com a “legislação urbanística em geral”, conforme a análise do projeto
arquitetônico sob protocolo n° 14119/2018. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA                        
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE
VIZINHANÇA – DECRETO 9.779/2020

Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado a CEIV tem a informar que o
EIV  apresentado  não  atende  completamente  ao  Termo  de  Referência  constante  na  Lei
Complementar nº 24/2018, sendo assim para que seja possível prosseguir com a análise do
mesmo é necessário que este seja elaborado em sua totalidade, em acordo com o disposto no
Termo de Referência, aplicando a metodologia de identificação e avaliação de impactos, com
preenchimento  da  matriz  quali-quantitativa  (modelo  em  anexo)  e  definição  do  Valor  de
Compensação, atendendo ao disposto nos Art. 3º § 2º, § 3º e Art. 5º da referida Lei.

Ainda,  o  estudo  deverá  demonstrar,  por  meio  de  projetos,  croquis  esquemáticos  e/ou
documentos, que o empreendimento respeita as restrições impostas pelos Art. 90 a 95 da lei
municipal nº 2794/2008, em especial Art. 92.

O Estudo com as correções acima devem ser apresentados em uma via impressa e uma digital
acompanhado dos projetos arquitetônicos conforme dispõe o art. 14, da Lei Complementar n°
24/2018; 

A análise do Estudo de Impacto de Vizinhança não dispensa as demais licenças e autorizações
cabíveis.

Balneário Camboriú, 17 de março de 2022.

Michela Denise Parno  
Secretária       

CLELIA WITT SALDANHA (presidente) FÁBIO MIRANDA BECKER (membro)

MARIA HELOÍSA B. C. FURTADO LENZI (Vice-
presidente)

BEATRIZ NUNES VIEIRA (membro)

ERICLIS MAGON DOS SANTOS (membro) LEANDRO  GRZYBOWSKI  DA  SILVA
(membro)

TAYNARA TRETTIN CAMPELLO (membro) RAFAEL ESCOBAR DE OLIVEIRA (membro)

MAURINO ADRIANO VIEIRA (membro)

Obs.: este parecer é assinado digitalmente pelos membros da CEIV que possuem acesso à
plataforma 1DOC. 
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